
 
 

RELATÓRIO MENSAL DE CONTROLE INTERNO 

Agosto de 2025 

INTRODUÇÃO 

Nos termos do art. 70 e 74 da ConsƟtuição Federal, Art. 74 e 78 da ConsƟtuição do 
Estado do Paraná, art. 59 da Lei Complementar n° 101/2000 – Lei de Responsabilidade 
Fiscal, combinados com os arƟgos 78 a 80 da Lei Federal nº 4.320/64, Art. 46 e 50 da 
Lei Orgânica do Município de Santa Terezinha de Itaipu, e aos Art. 3º e 5º da Resolução 
n° 55/2007, de 09 de novembro de 2007, da Câmara Municipal de Santa Terezinha de 
Itaipu, a Coordenadora/Auditora de Controle Interno (CSCI) da Câmara Municipal de 
Santa Terezinha de Itaipu – CMSTI, apresenta relatório sobre as aƟvidades 
desempenhadas no mês de AGOSTO DE 2025. 

Apresentamos a seguir, levantamentos e verificações que foram desenvolvidas no 
período: 

I – GESTÃO DE PESSOAL 

O total geral de servidores e vereadores no mês de agosto é de 19 (dezenove) 
funcionários. 

2 – Despesas Liquidadas: 

As despesas liquidadas com Pessoal e Encargos Sociais no mês de agosto 
totalizaram R$ 168.151,73. 

Descrição Valor 

Vencimentos R$ 148.591,25 

Obrigações Patronais R$ 19.560,48 

IR na Fonte R$ 17.672,36 

Data de Pagamento 
(Principal) 

28/08/2025 (Ref. R$ 112.239,36 da Folha de 
Pagamento) 

Os valores discriminados na folha de pagamento de agosto de 2025 para proventos 
foram de R$ 148.591,25 e para descontos foram de R$ 36.351,89, resultando em um 
valor líquido de R$ 112.239,36. As Contribuições Patronais totalizaram R$ 19.560,48, 
sendo R$ 18.055,83 de valor empresa e R$ 1.504,65 de GILRAT ajustado. 



 
3 – Atendimento a Emenda ConsƟtucional n° 25 de Fevereiro de 2000 – § 1º, do Art. 
29-A (70% gastos com folha de pagamento): Observações: O montante gasto com a 
folha de pagamento no mês de AGOSTO está dentro do limite estabelecido pela 
Emenda ConsƟtucional Nº 25/2000. 

4 – Atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal Nº 101/2000 – alínea a, Inciso III, 
do Art. 20 – (6% (seis por cento) para o LegislaƟvo): 

Mês Receita C. Liq. (RCL) Despesas Liq. Percentual RCL 

AGOSTO DE 2025 R$ 13.152.286,40 R$ 168.151,73 1,28% 

Observações: O índice de 1,28% está dentro do limite estabelecido, considerando o 
histórico anterior verifica-se que este limite nunca foi ultrapassado pela Câmara 
Municipal. 

5 – Atendimento ao disposto na alínea b, Inciso VI, do ArƟgo 29, da 
CF/1988. (Subsídio Vereadores: 30% do subsídio dos Deputados Estaduais) 

Descrição Valor 

SUBSÍDIO DEPUTADO ESTADUAL R$ 33.448,48 

LIMITE (30%) R$ 10.034,54 

SUBSÍDIO ATUAL (Vereador) R$ 7.775,23 

PERCENTUAL APLICADO 23,25% 

Observações: O índice está dentro do limite estabelecido. 

6 – Atendimento ao disposto no Inciso VII, do ArƟgo 29, da CF/1988. (O total da 
despesa com remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar o montante de 5% 
da Receita do Município.) 

O percentual aplicado em agosto de 2024 (mês móvel uƟlizado para fins de cálculo de 
RCL na fonte) para a despesa com remuneração dos Vereadores foi de 0,61%. O total 
da folha dos vereadores (Vencimentos R$ 71.034,24 + Obrigações Patronais R$ 
9.234,43) é R$ 80.268,67. 

Observações: O índice está dentro do limite estabelecido (5%). 

7 – SIAP – Sistema Integrado de Atos de Pessoal Observações: A folha referente a 
Verbas Gerais foi entregue no dia 27 DE AGOSTO DE 2025.  

II – DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS 



 
Não há informações sobre Licitações no período de 01/08/2025 a 31/08/2025. 

 O Mural de Licitações referente ao mês em análise, foi encerrado no dia 05 de 
setembro de 2025  

III – DA GESTÃO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS 

A) Atendimento a Emenda ConsƟtucional n° 25 de Fevereiro de 2000 – Inciso I, do 
Art. 29-A (7% Total da despesa): O Valor Total das Despesas Liquidadas em Agosto de 
2025 foi de R$ 183.682,69. Assumindo a Receita Tributária de 2024 (média 12 meses) 
de R$ 6.732.025,31 e o limite percentual de 7%. 

Observações: O índice está dentro do limite estabelecido na Emenda ConsƟtucional Nº 
25/2000. 

Além disso, os seguintes relatórios: Demonstração da Receita e Despesa Segundo as 
Categorias Econômicas; Despesas segundo as Naturezas; Programa de Trabalho;  
Balanço Orçamentário; Balanço Financeiro; Balanço Patrimonial; Demonstração das 
Variações Patrimoniais; dos Anexos da Lei Nº 4.320/64, foram disponibilizados no 
Portal da Transparência da Câmara Municipal, no dia 03 DE SETEMBRO DE 2025. 

 B – EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Período 01/08/2025 a 31/08/2025): 

Descrição Valor 

Despesa Empenhada R$ 178.739,57 

Despesa Liquidada R$ 183.682,69 

Despesa Paga R$ 185.402,69 

Despesas Liquidadas Segundo as Naturezas: 

Categoria Especificação 
Valor 
Liquidado 

DESPESAS CORRENTES  183.682,69 

Pessoal e Encargos 
Sociais 

Aplicações Diretas (Vencimentos e 
Contribuições Patronais) 

168.151,73 

Outras Despesas 
Correntes 

Diárias - Pessoal Civil 7.934,58 

Outras Despesas 
Correntes 

Material de Consumo 450,00 



 
Outras Despesas 
Correntes 

Outros Serviços de Terceiros - PJ 3.499,52 

Outras Despesas 
Correntes 

Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ 

3.646,86 

DESPESAS DE CAPITAL 
InvesƟmentos (Equipamentos e Material 
Permanente) 

0,00 

C - DESPESAS COM DIÁRIAS, PASSAGENS E LOCOMOÇÃO: Observações: No mês 
corrente houve despesas com diárias no valor de R$ 7.934,58. 

D – CONTROLE DE FROTA E AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL VEÍCULO OFICIAL: É 
realizado controle mensal de quilometragem e gasto de combusơvel, por funcionário 
devidamente designado e o respecƟvo relatório é publicado no Portal da Transparência 
da Câmara Municipal. 

O veículo oficial é um Fiat Pulse, placa TAI6F48, ano 2024/2025, cor preto, RENAVAM 
01398259052. 

Informações detalhadas do veículo referente a Agosto de 2025: 

• Total de KM Rodados no mês: 205 KM. 

• ÚlƟmo Abastecimento Registrado: 16/06/2025, com 43,831 Litros. 

• Seguro: Seguro total (cobertura compreensiva e cobertura a terceiros), com vigência 
de 29 de Maio de 2025 a 29 de Maio de 2026. 

• Troca de Óleo: A úlƟma troca ocorreu em 15/07/2024, no KM 00. A próxima troca 
está prevista para 10.000 km. 

E – CONTROLE DE ADITIVOS Obs. Não houve movimentação no período. 

F – EMISSÃO DE CHEQUES Observações: Não houve movimentação no período. A 
Câmara Municipal não trabalha mais com esta modalidade. 

G – SALDO BANCÁRIO NA DATA DE 31/08/2025: O saldo atual na conta de 
InvesƟmentos (BB RF CP AutomáƟco) em 29/08/2025 era de R$ 2.632.522,83. O 
resumo do mês indica um saldo anterior de R$ 2.255.719,52, com aplicações de R$ 
560.793,85 e resgates de R$ 205.857,93. 

Repasse do Duodécimo: O repasse do duodécimo referente a Agosto de 2025 foi 
realizado no dia 20/08/2025 no valor de R$ 561.002,11. 

IV – PATRIMÔNIO 



 
Para o período de 01/08/2025 a 31/08/2025, o relatório de Patrimônio indica que não 
há informações sobre movimentação ou aquisição de bens. 

Obs. No mês em referência não houve novas aquisições ou baixas de bens. 

V – DIVERSOS 

A - Gestão de Compras e Almoxarifado: O controle de estoque, entradas e reƟradas é 
realizado conforme relatório encaminhado pela responsável pelo Setor de 
Almoxarifado. 

Movimentação do Almoxarifado (Mês de Agosto de 2025): 

• Saldo Anterior (31/07/2025): R$ 21.350,44 

• Entradas: R$ 450,00 

• Saídas: R$ 1.392,43 

• Saldo Atual (31/08/2025): R$ 20.408,00 

Nota: O balancete sintéƟco do almoxarifado no período de 01/08/2025 a 31/08/2025 
apresenta uma diferença de R$ 0,01 no Saldo Atual devido às dízimas periódicas e 
arredondamentos no cálculo das movimentações. 

B - Módulos do SIM-AM (Sistema de Acompanhamento Mensal), do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná: O encaminhamento dos módulos do SIM-AM (Tabelas 
Cadastrais, Planejamento e Orçamento, Contábil, Tesouraria, Licitações, Contratos e 
Controle Interno) foi realizado no dia 01 de setembro de 2025.  

OUTROS ENCAMINHAMENTOS REALIZADOS PELA CSCI NO MÉS DE AGOSTO DE 2025 

• Memorando Nº 309/2025, de 19 de agosto, encaminhando a Mesa Diretora da 
Câmara, com cópia ao Diretor Geral e a Senhora Jessica Fernandes, responsável pelo 
Controle de Estoque, Relatório de Auditoria realizado no setor de Almoxarifado, no mês 
de junho de 2025. 

• Memorando Nº 335/2025, de 22 de agosto, encaminhando ao Presidente e demais 
membros da Mesa Diretora o Relatório de Controle Interno ref. ao Mês de Junho de 
2025. 

PARECER 

A Controladoria Interna da Câmara Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, no exercício 
de suas atribuições, tem desempenhado papel aƟvo na orientação dos diversos órgãos 
e setores desta Casa LegislaƟva, atuando de forma prevenƟva. 



 
Cumpre destacar que os acompanhamentos mensais realizados pela Controladoria não 
implicam, necessariamente, na emissão de pareceres, recomendações ou relatórios em 
todos os processos analisados. 

No que tange ao escopo analisado no presente período, a Coordenadoria do Sistema de 
Controle Interno conclui que as aƟvidades desenvolvidas pela Câmara Municipal se 
encontram em conformidade com as exigências legais, ressalvadas as decisões de 
natureza discricionária, cuja responsabilidade recai ao gestor público. 

Para fins de fechamento do Relatório Mensal de Controle Interno e acompanhamento 
dos índices legais, destaca-se que a Receita Corrente Líquida (RCL) mensal do Município, 
imprescindível para esse controle, foi repassada pelo Setor de Contabilidade do 
ExecuƟvo, na data de 18 de setembro de 2025, sendo a RCL de agosto de 2025 de R$ 
13.152.286,40. 

É o parecer. 

Santa Terezinha de Itaipu, 24 de outubro de 2025. 

 

Luciani Heindrickson da Silva 

Controladora Interna 


